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UNIDADE REGIONAL COLEGIADA NORTE DE MINAS

Ata da 173ª reunião, realizada em 12 de agosto de 2025

Em 12 de agosto de 2025, reuniu-se ordinariamente a Unidade Regional Colegiada Norte de Minas (URC NM)
do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), em Belo Horizonte. Participaram os
seguintes membros titulares e suplentes: o presidente suplente Yuri Rafael de Oliveira Trovão, representante da
SEMAD; Representantes do poder público: Matheus Felipe Freire, da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (Seapa); Vivian Marjorie Braga Bandeira, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico (Sede); Aldrin Jones Reis Souza, do Instituto de Desenvolvimento do Norte e
Nordeste de Minas Gerais (Idene); Leandro Marques de Souza Tavares, da Polícia Militar de Minas Gerais
(PMMG); Luíz Aroldo Oliveira Almeida, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
(Crea-MG); Rauali Kind Mascarenhas, do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG); Diogo Fabiano
Ferreira, da Prefeitura de Montes Claros; Representantes da sociedade civil: Danielle Maciel Ladeia Wanderley,
da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg); Wender Guedes Borges, da Federação da
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg); Marcelo Ferrante Maia, do Sindicato dos Produtores
Rurais de Montes Claros; Ediene Luiz Alves, da Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros
Grãos Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja MG); Daniela Alves Viali, da Associação Ambiental
Sustenta Minas; Ricardo Gomes Silva, da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta; José Jhones
Matuda, do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional de Minas Gerais (Senar/MG).
Assuntos em pauta. 1) ABERTURA. Verificado o quórum regimental, o presidente suplente Yuri Rafael de
Oliveira Trovão declarou aberta a 173ª reunião da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas. 2) EXECUÇÃO
DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS
CONSELHEIROS. Não houve comunicados. 4) COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Vânia Mara de
Souza Sarmento/SEMAD: “Senhor presidente, eu vou solicitar ao Felipe que passe um vídeo da nossa
secretária de Estado, Dra. Marília Carvalho de Melo, acerca da consulta pública dos Decretos do COPAM e do
CERH.” ***[Exibição de vídeo institucional.] Vânia Mara de Souza Sarmento/SEMAD: “Senhor presidente, a
Emanuely já colocou os links dos formulários para contribuição tanto do COPAM como do CERH no chat desta
reunião, e nós convidamos todos os conselheiros a participarem e promoverem a divulgação do processo de
aprimoramento desses decretos. Solicitamos também que nos acompanhem pelas nossas redes sociais, que
estamos sempre trazendo informações mais atualizadas. Muito obrigada. Uma boa reunião a todos.” 5) EXAME
DA ATA DA 172ª REUNIÃO. Aprovada por unanimidade a ata da 172ª reunião da Unidade Regional Colegiada
Norte de Minas, realizada em 8 de julho de 2025. Votos favoráveis: Sede, Idene, PMMG, Crea, MPMG,
Prefeitura de Montes Claros, Fiemg, Faemg, Sindicato dos Produtores Rurais de Montes Claros, Aprosoja,
Sustenta Minas, Zeladoria do Planeta e Senar. Ausência: Seapa. 6) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA
HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE COMPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA - TCA DE ADESÃO AO PROGRAMA
ESTADUAL DE CONVERSÃO DE MULTAS AMBIENTAIS - PECMA, CONFORME DISPOSTO NO ART. 43 DA
LEI 25.144/2025 E NO § 3º DO ART. 8° DO DECRETO Nº 48.994/2025. 6.1) Paulo César Rabelo Santos.
Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de
vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença
ou autorização concedida pelo órgão ambiental. (Código 301-A - Decreto nº 47.383/18). Várzea da Palma/MG.
PA/CAP/Nº 752485/22. AI/Nº 294367/2022. Apresentação: URFis NM. Termo de Composição Administrativa
homologado por unanimidade nos termos apresentados pela URFis NM. Votos favoráveis: Seapa, Sede, Idene,
PMMG, Crea, MPMG, Prefeitura de Montes Claros, Fiemg, Faemg, Sindicato dos Produtores Rurais de Montes
Claros, Aprosoja, Sustenta Minas, Zeladoria do Planeta e Senar. 6.2) Fazenda das Pedras Agronegócios S/A.
Suprimir 72,00 hectares de florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou
autorização do órgão ambiental; O produto florestal foi retirado da área sem autorização do órgão ambiental
competente; Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais
formas de vegetação. (Códigos 301-A; 302-A e 309-A - Decreto nº 47.383/18). Augusto de Lima/MG. PA/SEI/Nº
2100.01.0019922/2025-68. PA/CAP/Nº 02000000023/25. AI Nº 702251/2025. Apresentação: URFBio Centro-
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Norte. Termo de Composição Administrativa homologado por unanimidade nos termos apresentados pela
URFBio Centro-Norte. Votos favoráveis: Seapa, Sede, Idene, PMMG, Crea, MPMG, Prefeitura de Montes
Claros, Fiemg, Faemg, Sindicato dos Produtores Rurais de Montes Claros, Aprosoja, Sustenta Minas, Zeladoria
do Planeta e Senar. 7) ASSUNTOS GERAIS. Não houve manifestações. 8) ENCERRAMENTO. Não havendo
outros assuntos a serem tratados, o presidente Yuri Rafael de Oliveira Trovão agradeceu a presença de todos e
declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata.

APROVAÇÃO DA ATA

__________________________________________________________________________________________

Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao , Diretor, em 15/09/2025, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 122827970 e o código CRC D7388D6B.
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